
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG I DCONV I 45412024
Congonhas, 28 de Novembro 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Colaboraçâo N" 2212024, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais - APAE - para ciência e controle.

Atenciosamente,

il-
-- ,-( I "',Antônio MeM'es da Silva

Secretário ürn. a" Planejamento e Gestão

câmaÍa iiluniciPal de congon
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PREFEITURA HUNIGIPAL DE CONGON}IAS
CÍDÁOE DOS PROFTTAS

.', .. PARCERIA QUE ENTRÉ SI CETEBRAM O MUNICíPIO
tlE coNGo.NHAS E ASSOC|AçÃO DE.,?árS E AMIGOS
DOS EXCEPOOT{A|S - ApAE.

.. '.Congo-_nhês/Mc; neste atoÍepresentada porlua Presidente. Sônia Maria dos Santos, portador 
_

do RG MG 4.606.070 e do CPF ns.456.Xp.946-04, doravante denominada OSC (Organização

da Sociedade Cívii), resolvem celebrar este TERMO DE COIAEORAçÃO, com fundamento na

Lei.Federal âs. 13.0{9;de 31dêiulhqdâ2014, afterada$e}a Lei n0- 13.204 de 14 de'dêzembio
ãa zors, ,n.aran," 

", 
iarrur.r." *ãàiço"s abaixo descritas.

Peb presente instrumento, o MUNICÍP|O DE CONGON.HAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

16.752.446]1cftr,1-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

-.doiàvante dénominádo MUNiCÍPlO, néite ato ràpresentádo por sêu Prefeito, Cláudio Antônio
de Soúza; inscrito no RG Na M.1.652.882 e. no CPF ns 314.756.986-15, e pela Secretária
Municipal de Qesénvolvimento e Assistência Soçial, JÚLlÀ ANDRADE FREITAS coRRÊA,
portador da Carteira. de ldentidade.ne. MG-.12.066.526 e do CPF 056.210.056-35 e a

ASSOOAçÃO DE. PA|S E AlutGOS DOS B(CEPCIOÍ{AIS - APAE, inscrito no CNPJ

ns,21.089.438/0001-58, com, sede na Rua Avenida Minas Gerais, n'-.255, Dom Oscâr,

cúusuua *euNDA - Do GESToR
O Mt NICÍPiO noniêíácomo gestora dg.pqesentr Ternio de COLABORAÇÃO e servidore LíDIA.
CRISTINA eôruçru-VfS FERREiRA, conforrne Portaria Municipal ne. PMC/534 de 22 de julho de
2024.

.2.1São obrigações do Gestor:
I -?-Verifica,I lg a OSC qumpriu a obrigação de diwlgar os dgdos da parceria celebrada com a. ..
Adínúistração Pública Municipal;
ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

. lll -formalizar ao seu superior hierárquicoa existência de fatos.que comprometam ou possam

r cômprorneter'as atividades ou metas da §arceria à de indícioa dé irregularidades àa gestão do
recursó, bem como as providências a serem adotadas para sáná-las;
lV -.emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
V.; €mitir .parecer...!écnicó .csnclusivo. de aqáise da.JrÍestação de contas, levando em,

.- considerpção o eonteúdo'do relatório técnico de monitorãmênto e avaliação; .

Vl - disponibiÍizar mateÍiais e equipamentos tecnológicós necesúrios às atividades . de
.-'inonitoraínentô e avaliaÇão, quandO couber. .-.

cúusuIá FRIMEIRA - Do oBJETo
O presente Termo tem por obieto a aquisição de equipamentos e eletrodomésticos para

.. ,. melhorias no desenvolvimento das atividades voltadas ao funcionamento e manutenção da
1 - Entidade.

2,2 Caberá ào gestori nos teímos doArtigo 32:do Decreto Municipal 6lZ!, de Í';€ilLOlLA, a
emlssão, no prezo dê 15 (quinze) dias corridos, contados.do encerramento de cadâ bimestie,
de Relatório Técnico.de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será
qubmetido à com issãode ologará.
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.: 
.l -.descriSo das atividades, metas e indicadore5 estabelecidos;
ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para

sôlução e data de retorno pâra verificação do pleno atêndimento.
- ..lll- declqraçã,o de,çumpriinento ila obriggção contída no An. 11 da têi l3.ol9l2914.

.. 2,,3 Na hipótese de o relatório técnico--rde monitoramento. e avaliação evidenciar'' 
., irregularidaàes, tais iomo desvio de finalidade na aplicaçáo do recürso da parceria, atrasos na

,'. - Elssgi;ão,1das.'.ações e;.metas, descumptirnentq ou inaditnplência da OSC:,em relação a
.,obrigaç§es pacüladas, o gestor da parceria.notificará a oSC para, no prazo de até 15 (quinze)

... 
,,n,.

;: .2.2.! Q-platório.iécBi,S.dê rÍ1g?.rlgraÍ,_rlggig e 9çlÇ;ão.@ Barcçrl?: €em pÍeiuízo.de
outros êlemerftos, deverá conter:

dias corridos:
: l-sánarairrêgularidade;

ll- cumprir a obrigação;
lll - apreséntar justificativa para a impossibilidãde de.saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.
2.3.1 O Íelatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela

.- . comissão de monitoraménto eãvàliaçao ho prazo de 10 (dez) dias corridos á iontar do
seu recebimento

_ 2.3.2 Dep-ois de ho-rnologado. pela cprnissão de rnonitoramento. e avaliaÉo, o relatório

..,r r..: ,1téçiüco dg .ponjtorarnénto e aratiação ,.devgrii. 1eq,. .q1caíninhado. à Diretoria..de
Convênios para ser.anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.4 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas,

: lêvando en! .considgrqção.. o conteúdo do(§) rélatório(s),técaito{s) de,:mon itôràÍnento e

Avaliação, sobre a corúormidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
. . durante a execução do termo de Colaboração.
. 2.4.1 O parecer técnico sobre as preíações de conrôs, a ser elaborado pelo gestor,

levará em consideraçãq a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto
.."' r''.a p resentad os.rpela OSC'r. ' '. i': 'i I

cúusuLA TERCETRA - DA coMrssÃo DE MoNTToRAMENTo E AvAUAçÃo
3.1 -.O ,MUNICíPIO nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação as

servidoras cúuDtA cRtsTtNA MApA, LUCIANA vENÂNcto DA SILVA e tvANA ALVES ;ARIA,
cgqforme Pórtaria Municipal ne. PMCl534 de 22.de julhO de 2024:.
3-2. - Este termo de parceria será .monitorado e avaliado mediante os seguintes
procedimentos:

a) análise do objetivo e sua finalidade;
b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

., c) análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;
. Q,3; Nos telmos dp Artigo 3Q, §3e do.: Qgcretp-.Municipal 6731, de 76/L0lL8, a comissãq de

monitoramento e avaliação se reun irá -mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação
--,da execução da parceria e.a análise e homologação do relatório elaborado pêlo 6êstor.

. !.4 - A comissão de monitoramento e avalaação poderá solicitar assessoramento teinico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.
3,5 -.A comissão de monitoramento.e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circünstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à oSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do

.- :..d.ocumênto- :13
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' ipossível, pesquisa de satisfação com os . be,leficiários doplano de tíabalhg e utilizará os

resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos
pectuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

PREFEITURA II'UNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do
gestor da parceria e da comissão de monitorêmento é avaliação, realhará, sempre que

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de
veríficaçãq, conforme Plano de Trabalho anexo a,este Termo.

infolmaçôes referentes a este inst ,nas instalações da OSC;
mento dos enÕà rgos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e

MOS aO funcionainênto dá institurçao e ao .adimplemento

. eúusu|Â QuAffrÂ. DAS OBRIGAçÔES DOSPARCEIBOS
I - SÃC OBR|GÂÇôES DO MUN|CíHO:
a) furnecer o recurso para a execução do objeto;

Trabàlho, çiíá a contibancária específica da OSC em instituição financeirâ pública {Banco do
.. :Srasil ou,Caixafcqnômicdf edera[);. . .'

c) acoqrpanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) TécrÍico(s) de MonitorárÍElto e Avaliação da parceria durante a vigência

do objeto;

''",à)'19ceber.e'analisàr'aspresçções:]de.ontasencãminhadaspetaipsc;]-,.,
... f) elaborar elucidativo parecel conclusivo..sobre .a.Prestaçãp de cqgtas da -OSC, a fiql de
. atendeÍ aos priocípios da legalklade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

.- economicidade,. conforrno àrtigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve

I , ad.iração corr€ta do'rÊg -ur-so (ert. 59 da.LeÍ 13.{. 9/2014}1. ,: .:.

, i,) aplicai as penáU{geg' .prêvistas 
, é . 

prg&ler., às saaaões: administrr-tivas necessárias à

exigência da restituiÉo do recurso tramferido, constatãda inadimplência em prestar contas
ou execução em desacordo;
h) pubfic6r o extraio dtiste instrumento no6íuo eletrônico 6 munkípio, confbrme art's. 38
da Lei 13.019/2014;
i) notificar a celebração deste insvumeÍto à Câmara Municipal.

' . i) demonstração de que os objêtivos e flmdidades instkucionais e a capacidade técnica e

.,,.operacional da or€anização da soEiedade çivil,fpram ayaliadose são cornpatíveis com o objeto;
,, r- conformeartg; 35,lll da Lei 13.O19/2O14; ., .- :

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte.
35, rV
[ -sÃo oBRIGAçõES DA OSC3

a) responsabilizar-se pela execução do objeto; 
_'. b) aplicar o recurso repassado pelo MUNT|PIO exclusivamente no objeto 'constante 

na

c) .rgsponsabilizar-se..pelo ge.lgnciamento administrativo e financeiro do -recurso. recebido,

f" . :. in'cl,usive no-que diz respeito às despêsa§..de eúslgio, de investimento e de pqssoal,.çonforme
o c.atso;

...d) prestar informações e.€sclereclrn-entos_ sêmpre que solicitados, desde que necessários ao
...,acompanhamçn!o.€contqoledaexecuçãódoobjeto;

-ê) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da
' coinissão -de MonitoÍârnento e Avaliação do Mt N lcíplq, raos proaessos, aos documentos e à!

PRaç^aFEBTDEXTÉ toJArrs6a€( 136 - CENtt{O - Cc|i}Co|t:i'r§ . rac -M (31)
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PREFEITURA HUNICIPÀL DE CONGO{ÚHAS
CIDÁOE DOS PROFTTA,S

- Çolaboração, maritendo as ,certídões Qe6iativas, em dia, não se caraetêrizando
r"rpont.Lilídade solídária ou subsidiária do-MUNICÍP|O a inadimplência da OSC pelos

. : .!:espectivos pagãmento-t os ônus incidmtes sobre o olJeto da parceri.a. ou os danos
decorremtes dê rêstrição à sua execução; '

'g) presiâr todoi'ôs servídos, conforme Plaôo de trabálho em anexo, mediante a contratação

. Los profissionais e pegamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabaihos, ficando proibida a redistribuição do récurso a outras entidades, congêneres ou não;
. h) observar'todos os critérios de quaiidade técnic4 eficiência, economicidade, prazos e os

custos prêvistos;

..i) não .Sráticar...desvio de finalidàde na apÍicação'do recúrsó, atraso não.justificado no

curnprimento das etapas, práticas atentatórias eos princípios fundamentais.da Adrninistração
Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar
as mêdidas saneadora§ eventualmente apontadas pela Administração Pública;

.. j) compiovar a éxata aplícação da parcela ãnteriormente lepassada, na forma da legislação
aplicável, mediante procedimento de fhcalização da Administração Públicà Municipal, sob
pena de suspensáo da transferêncía;
klefetuar as movirnentâções financqias relacbnadas ao recurso do presente termo em contâ
bàncária específica err institujção financeira pública (Banco do Brasil od;.Caixa Çconômica
Federal);
l) manter o recurso aplicado no mercado Íinanceiro, enquanto não utilizado;
m) manter-se adimplentê.com o MUNICíP1o naquilo que tange à prestação de contas de

exercícios anterioresr:,assim como manteÍ a -sua regularid.ade fiscal perante os,órgãos da
Administração Municípal, Estadual e Federal;
n) efetuar o seu registro. contábil e pa_trimon em cgnformidade com as Normas Brasileiras

.,'.''de Contêbilidadêj.

est?tuto;

d divulgar -!ta parceria em seq sítio na internet, caso manten ha, e em locais visíveis de suas

'. L3.OL9/20L4, com as sêguintes informações: a) data da -assinatura; b) identificação do
ir+strumento; e) identificação do órgão MUNICíP|O; d) nome da oSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f)

.. descriçãó do objeto da parceria; g) valor total da parceria e,valores liberados, quando for o
caso; h)situação da prestação de contás da parieria, devendo informar a data preüsta para a
sua âpresentâção, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e. o resultado
conclusivo; i) quando vinculados à execução do obieto e pagos com o recurso da parceria, o
valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que sêus integrantes
desempenham e a remuneração prevista pâra o respectivo exercício; 

_" ql asseiuror e déstocar, óbrigatoriomente,' o participoção dó MUNICíP\O ery todo e quolquer
qçõo,.promocionol ou nõo, r.elocionada com g:execução do objeto descritono presente Termo
de Colaboração e, obedecido o modeto-podrõo estobelecido peto PREFEÍTURA DE
CONGONHA' colocor o morco do elUttltCíptO DE CONGONHAS nos plocos. poinéis e outdôors
de identifkaçõo das obros e projetos custedíos, no todo ou em pdrte, com o recurso deste
Termo de Cotoboroção, no mesmo tomdnho e localizoção do nome do PREFEITURA DE
CANGONHAS e em deltoque em relqção o quolquer olJtro morco que venho ser oplicoda, A
orte deverá ser previaraente áploy6iyl psla Sgcretoia Municipdl de Govemo - Assessoria de
Co m u n icação I nst it ucion o l.

uza
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PREFHruRA. ÍTIUNICIPAL DE CONGOT{HAS
CIÓÁDE DOS PROFETAS

cúUsUtA QI}INTA. T}o REGIME JURÍDICo DE.PESSo.AI,

Não se estúelecerá"nenhum.vínculo de natureza jurídieo/trabalhista, de..qualquer espécie,

cúusurÂ.Í{oNA - EA MovTMENTAçÃo Do R€cuRso

cúusur-r sExrA - Do REPASSE

Êara à execuçào dãs'aüv'd- d' prevista! ne3tê'úrmô de pariêria, no presente exercício, o

MUNICÍP|O transferirá à OSC; de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, o valo{ de RS50.O0O,OO (cinquenta mil reais).

cúusurA SÉTMA - DA LTBERAçÃo DAs pARcElAs 
.

€ómo o cronqgrarnade Desembolsodo P,!ane de Jrabálho desté Teimo de côlabúação prevê

repasse único-de recurso, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia
' com suá regularidade fiscàI. (as certidões abáixo especificadai):

. l- Certidôes nêgativas ou positivas com efeito negativo, devidarnente atualizadas:
'' a) Certidão Conjünta Negativa de Débitos Relat-ivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

b) C€rtidão Ne8ativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSc não possui inscrição

estadual;
c) Certificado dexegularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa Municipal;
§ 1e Quando as certidões, de que trata o inclso l, não estiverem disponíveis eletronlcamente,
a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para

liberação da pariela prêvista no Cronograma de Desembolso.

'ct4usÜtA olrAVA - DA'ÚorÀçÃo oRÇAâ4Et,66*
O recurso 'ülranceiro do MUNICÍP|6 á'sei' reiialsado à Osc.cofferá à-conte dâ.seguinte
claítificaçã§ orçamçirtária: Ficha: 1O93; Órgao: u. Unidlde: 04. Função: '08. Subfunção: 2214.

. '.. Programa: 0027. Atividade. 0.043 -P?rcerias snq*-Entidades - EMAS - 44.50.4L -. Contribuições,

'. Ô recgrsoierá depgsitào êm'contacorrentedà OSC eminstitúção financeira pública : Banco
' do:Brasil ou Câixa Econômicâ Fàderal, eSpecífica para o óbjeto eisenta detárifa bancária. '

'- O recuiso, enqúanto nãoempregado na iüa finalidade, será obrigatoriamente aplicado no
mercado financeiro.
Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições
de.prgstaçâo de contas.exigialas para o recurso tÍa.nsferido. , i
Os,pagamentos deveÍão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC,

. TED) - transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica,
inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos.

tul
útáudio

&rL e
ÁntônÍo de

Prefêito
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4

.. i'9ntre_s.MUNlC-iPlO e aequipe qle a OS-c §ontrater,pôra a.execução do projeto 9u atividade
' constarÊe deste instruínento, se for o caso.

Fonte;2706.

atualizado monetãriameite delide a data
do?ecebimento, dê júros legais na fóróa da legíslação apticavet; para o MUNICíP|O
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P. REFEIÍURA HUHICI EAL DE CONGO{.{HAS
CIDAiDE DOS PROFETAS

:, (çonta corrent€ da prefeitura. de ConggnhasSe n9. 681§'2 nq agência . 17,9*0 do:,Banco do
Brasil), nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
b) faka de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;
c) utitização do recurso em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda

$e e.m caráier de emergência.
Parágrafo ú.nico. No. valor a rêstituiÍ iacluem-se os rendimentos de aplicação no mercado

. ,. financei.ro referente ao período compreenpido entr€ a liberação do recurso e s-ua utilização,

. qlando.não for cornprov?dp oseu eÍnprego:Fa c€nsecução do objeto, aind,a que não tenha
sido feita aplicação.

cúusutÂ DÉcrul prumEmn- DA pREsrAçÃo tx coNTAs
11;f'- A prêstação de ôontas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter

..-. elementos qug.pe.rmitaÍn- ao egstiú da p?r-ceria ?v -aliar 
o lndqmento ou conchir que o seu

. óieto,..Ígt exeçutàdo cc4lforme f34uado,. çom á descriçlo pormenorizada Qqs atiyidades
-iealizadas u 

" 
.ãÂpror"fào do alcancgdg! me.9"t u-áot,."tultados elperados, àté-o período

d€ gue trata a prestãção de coraas. -

ff: - serao glosaáos valores reiacionados a metas.e resultados descumpridos sem.
. justificativa suficiente.

'. 1, 11.3 . tOs da4os.,Jinanceirqs rserão analisados coÍn q, intuito de estabelece(. o nexo.,de
.,- causalidade entre a recdta e a despesa lealiqad4 a.sua colf,ormidade e o cumprimênto des

normas pertinentes.
. $.q. A prestação dé contas relativ? à exec{rçãô do termo..de peirceria dar-se-á úediante a

análíse dos documentot além dos seguintes relatórios:
- t- relatoiio de êxêcução do obieto, eÍaborado pela organização da sociedade çivil, contêndo
I as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimmto do objeto e o comparativQ de

metas propostas com os resuJtados alcançados;
ll- Íelatório-.dq exgcqçã.o finançeira do tgryn_e dq colaboração,.eom a descrição das despesas

e rereitas efetivamente realizadas e sua vincula$o com a execução do obieto, na hipótese de

. ,..descumprimento..de metas e resultados esta§e!êcidos no plano de trabalho.
'' .OBS.:,A pÍestáçãó: de ôontas financeirâ';seÊí analisada §orum analista da]Secretàiia de

' Plane,amento e Gestão - SEPLAG.

. +,41- A g.dministraçlo pública, por.roelo da. Diretoria;de Convênios e Prestação de Contas,

t: deverá coir3idErar: ainda em sua análise os'rsetuintes relatórios elabor,ad..gs- intemamente,

_ 
quahdo.houver:
l- relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
lI - relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborádo pelo gestor e homologado pela
comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento

.t, do.objeto.e os resultados alcançado§. durante-.a exec,trção do. termo de colaboração ou'de
fomento.

. 1L.4.2 - O gestor emitirá parecer técnico de análise de prêsteçãô de contas dâ pârcêriâ
celebrada.

., 11.4.3 - No caso de prestação de contas única, o gestor continuará corn a obrigãtoriedade de
emissão bimestral dg parecer técnico conclusivo para fins de avaliação. do, cumprímento do
objeto.

fr#!;ffi,il#t, pÍêsito Mu@
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11.5 - Para fins de ávaliação qúanto à eficáci efetividade das ações em execução ou que jáae
foram realizadas, areceres técnicos de quê.trata este artigo deverão, obrigatoriamente,
menctonar:

I r, l! os,,resúados já alcançados e seus benefícios; ..

ll - os impactos êconômicos ou sociais;
,.'. lU. ô.grau'de sqtisfãçâo do púbtico-alvó; .' .

,. Ív. aposiiUitiOade de sustenlabilidade das açõesapós a conclusão do objelo pactuado.

.77.6 - A prestação de contas do recurqq repassado à OSC ocorrerá de forma parcial,

., . denorninada "prestação de çontas parcial,,..até 3q:dias.,após o recebimento de cada parcela.

11.7 - A prestaÉo de contas parc[al será feita quándo a liberação dos recursos ocorrer em 3
- (três) ou mais parcelas, hipótese em que a terceira parcelaficará condicionada à apresentação

de prestação de contas parcial referent€ à pqmeira parcela libeiada e assini sucessivâmente.
Parágrafo único: nas parcerias prevendo a liberação de recursos em mais de uma parcela,

.além de condigionada a entrega..da prestaÉo de contas anterior pela OSC, seré obrigatório -

. também a apresentação do relatório de anrnprimento do objeto do gestor e o parecer técnico
' da Comíssão de Monitoramento e Avaliação referente eo período a ser analisado.

11,8 - A apresentação das pr:estaçõas.de coàtás parciáis será acompanháda dos seguintes
, documentos:

-,...1 - ofíciq de encaminhamento endereçado, aos técnicos analistas dq.prestações de contas,
, àonstàndo o ns.do.ternio ea ídentificação da paicela (e se.é prestaiã-o de côntâs dotiltà1. da '
. parcela ou de parte);
it - r" " OSC entregar documentos para.sanar pendências de prestação de contas já

: apresentada, deverá, ainda, fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista
de prestações de contâs correspondente;

,. :rlll - certidões n€gativas ou positivas coÍn efelto negativó, erir original ou cópia. aútenticadã por
' : servidor,. devidamànte ratualizadas (deveé..ser apresentads novà .certidão somente se a

apresentada anteriormerite esüver vencida):

al Çêrtidão Csnjunta lt{egativ? de.Oébi!ns-{$a.tl-ros iràs.fributos federais e à DívidaAtiva da.
unie3;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa ig Déhjtos Trat alhistas : CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;
lV., . Relatório.f,e ExsKução dg:Objeto,.1s. sinado pçlo seu Íeprese_ntallte legal. que co-nterá:
a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do obieto;
b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de
contas, apresentando um comparativo de metes propostas com os resultados alcançados;

.":ic) dciàufhentd§. ils''corúp,rovaçãô .do curhpiimentô dô obieto-e reàlizàfão áâi -ações, como
fichas de inscrição, listas de presença, foto§ e vídecs, ou outios, conforme o cáso, devendo o

. çventual cumprirnento parcial ser devidamente justificado;
ü ='Relatórkr de Atendimento; .

.-,Vl - Relatório de-Execução Físico-financeiral
Vll - Execução da Receita e Despesa;

.- Vlll - Relação de Pagamentos 
"i"t*do.;lX - Conciliação Bancária;

: X=,,!élação dê BeÉs (qúando for o cásó);
xl - as cotações de preços para aquisifão dos materiais e contratação dos serviços deverão

I i

Fffi,çFFE9AE{TÉ ríUBÍIS€r€( 135 . C€XIRO - CONGOtlrIi's - tE - cEp 3ô4

d^i'á
4htô-nio de

- FÁ)C (31) 3731,íZO -

.,]



FREFHruRA.I*Ui{EIPAL DE GONGOf{HÀS
CIDÁOE DOS PROFEIAS

rir os produtos e/ou con
oúâgrupamênto de êlem entos de deipesas;

. ''. qualdoo objeto do termo envolüer a aquisição de bens ou.a prestação de serviços em geral,
': ', deverá ler apr€sêítado orçâmêntb prelfuninâr, côm no mínimo três fornecedores diferentes

" pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

, catál9go eletrônico de padronização. d€ compras, serviços e obras ou pesquisa na base
nacional de.notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mÍdia

,. especializada, de forma que demonstre a sua compatibilidafe com os valores praticados no

mercado.
.-.' Na cotação não se pode.çolocar marca: "É yedadá 4 realizaçio de licitação cuio objeto inclua

.... bens e servhos sem similaridade ou de marcat características €. especificações. exclusivas,
' sálvo'nos:cãsos em que for tecnicamrimê-justifiével, ou ainda Quando ofornecimênto de tàis

materieis e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e

discriminado no âto convocatório'.
. . : .1\ eitiuaije êlábôraíá o pédido ile orçaÍrêhto contendo d espécifícaiãô do pr.gdutoirsérvqÇo

e a quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e

,'- I' assinado-. No orçameÀto tomeciao pg'iipessoa.fiEça deyerá conqtar o np.,do documento.de
. identidade.e do CPF.

-'. 
. Cotaçqes feita; por internet..serão ..âceitas .somente no caso -da impgssibilidade de

. . ,' fornqciçento pelas outr+§ çqpreias, comprov,ada no; ogçq1qntos. Nesse caso, é.obriga,tório .

- constar o nome.da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

.;: . : adEuirido porilenieFto de despesa..Nesse- caso, teiá que sei'dénolvidó à.conta do termo o 
'

' 
valor total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. . Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito
posteriorrirente, porque orçamento signífica pesquisa préüa de preços. Terá que ser reahzada
justificativa_técnica e apreciaçPo do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo
o valor toral utilizado na aquisição dds) itern(ns).
' Se no Plaáp.de Tra§alho houver a pr.estaçãg, de.,serviço de pro§ssionais.de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.
Xll - extratos da conta banéria e da aplicação financeira de todo o período de execução do
termo, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última rnovimentação;
Xlll - recibos de depósito na conta específica;
XIV - recibo de depósito na conta 5.846-2, atência 1793-0 do Banco do Brasí|, do saldo
remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade
deverá informar o ns. do CNPJ da OSC;

XV - relação do nome dos representantê-s da entidade: diretoria, conselho fscal, etc., se

houver ãlteração na relação já apresentada previamente;
,, . : XVI -..contrato.ou otrtro termo quetfor çelebrado cori-o§ profissitrnais que trabalharão no

.., não se responsahiliza pelos encar€os patrimoniais, sociais. trabalhistã§.ê previdênciários;
Xvll - na contrãtação dos profissionais, além dos orçamentos, deverão ser apresentados

''. diplomas que coriiprovem à espeóifícação ú área em questãà;

.- : XVlll - decl-aiqção de que nãô há serüdor rylunicipal dos Podeies Executivo ou Legislativo;' i :'| recebêndo recursos: do termo, conforme vedação cdnit.rhte dó iriciso tí'do Art.'45 da Lei
L3:OL9/2O14, alterada pela Lei 13.20412015 (està cleclaração deverá ser enóaminhada apenas

. ....,tr3 prhfêi1q p':esÉà-çFo de contas[ , . {
'l'lÜ'k ú'J Úr§
f'çtáudio Altlnio de 9oga

' PÍeÍéitô lÀrniciPatPqaÇÃfErDaflc n l@,rE( 1a6 - €ÉxlRa . g9lasot*rrs - ,a§: c€pÉÍtí4Q - iEí.-: r§, 3rê!.r3oo. Eaxl(3J) 3731-rarr



-i\
FREFEITURA IIUiIICIPAL DE CONGO{IIHAS

CIDÁDE DOS PROFSTAS

X - na hipótese de aquisi
contábil e patrimonial;

' XX - declaração do representantê legal acerca da regular qu,itação dos encargos e direitos
trabalhístas, quando a parceria envolver gastos corn pessoal;

XXI - declaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em

..,..XXll - fotogràfiajo bem adquirido, produzido ou qle tenha sido submetido a .manutenção,
guando for o caso; .

]..rxxlll - o{rtros deçumento-s que se,. fizerem,;nécessiírios à adequada ..prestação de contas, a

criterio do servidor ou setor responsável.
Xi.a,f- Qs doçuméntos relacionados Irgsta.cláuryla de.vem Ér- totalmeate preenchidos e

assinados por quem os preencheu e pelo representente da entidade.
..'. 1.1.8.2 : Os for.m.ulários rêlacionad€s nesta qláusulq serão enviados..por e-mail determinado

pela entidade..
'' ir,.9 - Todos os documentos de prestação;de contas refer'idos nesta cláusula devem sqr

aprásentados em viaàriginal {que seiá.devotíida e entidade) e em cópia Íegível. Não serão
acekes folhas fracionadas.

- 11.10 - As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão
s€r entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

. 11.11 -.As despesas serão comprovadas mediante docunrentos fiscais, nos quais deverá
constar o n9- do teríno, devendo sei.,emiüdos com cÍareza, e'sem rasuras, na.forma da
legkslação e em nomeda OSC.

11.12 - A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de
irregulàridades na execução do objeto. Dlesse caso, o de\er de prestar contas surge no
momento da liberação de recurso envolvido na parceria.

, 
11:13 - Agtorizêda a,integr,açãg ao pe- lrlqlrCqg dã Q-SC @s bens remanescentes que tenham

'' iidir:adcúiridos, pro{uzidoi ou'iransfor.madôs em'decorrêncie da execução délte termo, q

.. . entidade deverá"enviar, junto à prestação deçonta§, prova do registro contábil e patrimonial
do bem.

.. 11.14 - A inadimplência ou irreguhridade na prestação de contas inabilitará a OSC a que a
p.ei_ceria seja prorrg. ?da, â.participarde novas parcerias ou agordos com a Administração
MunicipaL
11.15 - A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíPlO sob dois aspectos, em'especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das
metas de execução do objeto/ podendo o MUNICíP|O valer-se de relatórioi ou laudos de
diligências, inspeções ou vistorias e têmbém de informações obtidas de pessoas beneficiadas,

. bem como de autoridades públicas ou.outras entidades;
- ll - financeiro: quanto à correta e regular qplicação dos recuÍsÕs financeiros. nos têrmos da

legislação que rege a administração pública-
.11.16 - Após a execução da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total
doi recursos .recebidos, ou seja, a prêstação dê contas final. Dêverão ser apresentados os
forrnulários: Relatório de Execução Físico-financeira, Execução da Receita e D€spesa,
Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprlmento do Obieto, càmprovante de recolhimento

. _ do saldode recurses, se houver, Relação de
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U.1e1 -A prettação.de contas final sérá.apresentada.âo MUNTCíPIO atá 30 (trintâ).dias após
a data final da vigência deste.termo, ou conclusão do objeto, ou,.igualmente, até 30 (trinfà)
dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

: fl.1â.2 -,4 partir da data do recêbimentordá presEção de contaS fináI, o MUNICíPIo, com' base nô disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquênta)
dias para análise.
ír-là.9 - b pezo iàra.apreciar a prestação de contas final:podêrá.ser prorogado por até 30

. (trinta)dias, desde que devidamente justifrp.Sdo.

11.16,4 - g trânscuÍso do prazo defioido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem

. que as contas tenham sido apreciadas:
a) não impede que aOSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas percerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreêiação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido
causados aos cofres públicos.

l'.. . tr1.16-5r--Se oltrqrlscursqdo prazo e de sirã eventual.proúogqção se d-er por culpa exclusiva
da Administração Pública Municipal, sem que s_e constate dolo da OSC ou de seus prepostos,

. qão incidirãg.iuros de mora.sobre gs"débito§ eventu:úLnente ?purados, no,.período entre o
r, ,. 

- final, do prelo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Adryinistraçlo
. Pública- Municipal, sem prejuízo da atualizaçãg monetária pela. Unidade Fiscal d-o município de

Congonhas.
..- 11.17 - Estando aprestação de contas em desconformidade com as normas deste termo,,será

emitido ofício à entidade com prazo para sãneemento das irregularidades. .

11.18 - A eprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no
prazo de 3O (trinta) dias após a homologação.

. 11.19.- Os docurnentos refetidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem,
no próprio local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de
Contâs, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas

1 floql Na liqótese {e a OSC utilizar sçwiç_os !e contabilidade de- terceiros, a doeumentação
. deverá ficar arquivada nas dependências da OSC

' 11.20 - Na hipót€se de inexecução por culpa exclusiva da organização da soeiedade civil, a
': admlnistração.pública poderá, exclusivamente para asseguraf o atendimento dê serviços

- essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim
,. d,e realizar óu manteia execução das riretas ou atividades pactuadas:

:,: [ - iêtomar os.bens públicos em poder da orgânização da sociedade ciVil.parceira, qualquer
quetenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
ll - assumir a responsabilidacle pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser'considerado 

na prestaçãà de contas o que fo! executado pela organização da sociedade civil
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
11.21 - As situações previstas devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador público.

CLÁUST.IIá DÉclMA SEGT.INDA - DA VIGÊNCIA
Este instrumento tem vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinâtura, podendo
ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.
Farágrafo único. O MUNICÍPIO prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso
na Iiberaçãô'do reculso, limitada tal piôrrogação ao exãto períodó do atraso verifiiãdo.
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cúusulÁ DÉqMA TERCEIRA - DAs VEDAçÔES

Ficávedadoã 05§: ''

a) a rbdhrribuiçag dos recursos recebidos aoutras entidades, côngêneres ou não;
b) utiliàr os retursor para pagamento de despesas não compatíveis com ô objeto
termo;
c) executar pagamento antecipado e posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente
autorizado pela autoiidade competente da administração pública (gestor do termo).

" d) transfeíir recuisos da conta corrente espesífica para outÍa§ contas bàncárias; .

, e) retirar recurso5 da conta específica paraoutras finalidadestom posterior ressarcimento;

gi pagar, a gualquei título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parcería,

salwj nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

cláuSUIá DÉC]MA qUARTA - DA RESC]§ÃO E DA DENÚNCIA
'' O presênte termó poderá ser denunciado ou r.escindido pelos partícipes a qualquer momênto,

fieando as partes responsáveis pelasobrigações decorrentes ao tempo de vigência.
', Constitui {otÍvo par,a rescisãg do presente termo o-.descuhprimento de qúalquer das.

.-.- cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPIO + utilizaçãe do
necurso em desacoÍdo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação
em qualquer documento apresentado.
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

.,, dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do .respon5ável,

providenciada pela autoridade competente da administração pública.

cúusurá oÉcrma qurrra- DAs sANçôEs

. -r Pelà.execuiãá'da paiêria eúdesacordo cod,ô planô de trabâlho e côm as nôrmas da Lei

13.Ot9/2O74 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:
| - advertência;

,.. ll--s,uspensãg tempgr{ria da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
,...:,. palcinia ou'€,o.ntratg,i.gm órgãos e enüdades,da esfera de governo da administração pública

. 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

'. lll - declaraçãode inidoneidade.para participar de chamamento público ou celebrar parceria
....;.ou contrAto côrn Órgãos e entidadêSde todâ§ âs esferaS de gOvPrno, enguantoperdurarém os

. mot-ivos deteÍminantes da pu4!ção ou até qúe seja promovida a reabilitação peiante a pr'ópria

., autoridade que apliçou a penalidaCe; que se1á .coneedida sempre qu€ a OSC ressarcir a
adÍBinistraçãó públiq pelos prejuízos r€sultâátes e após:decorrido- o praio.da sanção. eplicad.a
com base no inciso ll.

deste

., CúUSUTA DÉCTMA sExTA - DAs ALTERAçôES
Estê,termo ôu o Planô de Trabalho poderão ser
mediante proposte devidamente formalizada e

..(quarenta e cinco) dias, que será anaiisada pel
..i - objeto de termo de aditamÊnto.

alterados; de comum acordo entre as partes,
justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45
a administração pública e, se aprovada, será

''' r'' " ilb'l/'[]'{[..:
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: -: :r.,: cúusuúoÉiruÀsÉnmn-moinetrc.oEpnoPntro*br',' Ao térriino da vigência dêste termô ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou
quando da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos,
praduzidós Ou transfgrmados,em decoiÍêncià dê sua execuÇão pqderão integrar, a critério do
MUNICíP|O e observada a legislação pertinenie, o patrimônio da osc, mediante termo de

,, . ççss{9..Nesse,ta5q, a O5C adquirirá o direito de propriedade.de tais bens. Nãq. havendo a
' . íàtegração, oi'bmi dureião ser transferidôs ao wtutttCíptb no prazo de 90 (noventa) dias, e

este dará, a"seu critério, a deginação mais adeguada, tendo em vista o interesse público.

E'ià a int(;cr;ção ap.patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens.forem. necessários
para assegurár que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

'' § 2e Aútorizada a integÍação ao patrimôhio da OSC, a.eátidade deverá enviar, juáto à

.:,, 
I : '., prestaç{ode ôon!.d!, proç do regklio cointãbil e patrimonialdo bem'. , 

. _.

r,r, ,. ,,. ç{Áusut+DfttM&..oirAvA-àA nrpiioçÃo: . . . ,

. O ê).trato do presente.termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com
, o disposto no art. 38 da Lei ns. l3.Ot9/2OL4.':-, 

.r . . Parágrdo.único"O-MUNtCíPl0e a OSC obrigam-se adar publicidade a este terno, de acordo
. com o disposto na Lei 13.0!.9/2014 e alteração.

dos Santos
Presidenteda Associação Pãis e Ami os Excepcionais - APAE

Julia e Freitas Corrêa
tô eAs

Prêfeito de Congo as

,. firmam o presente instrurnento em 2 (duas) vías de igual teor e forma.

Congonhas, 11 de novembro deZO24.

n

ruerntsDcrrre nrsn§qPç l3F _ csÍtRo _ ç9l.coí&!q§- MG _ cEP 3srrs.oo - 
_re-r 

rsrl stgi.r*o: r.ax ôr) s7s,t.rr{t - ír*.<i:rqc.rqcn a.lor.5í

PFEFHruRA HUNIGIPAL DE CONGOI'IHAS
CIDADE DOS PROF TAS

apreciação do

:,, ,:,i,: qÁUSUt_*O_ÉCrÍrI&,.!!|et{A-D0FORe . . 
,

Aipàrtes ebgem o Ftiro da Comarca de Congonhas, Estado de Mínas Geraii, para esclarecer

tas dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas

:,.:,.:.'1admjniÊlâtivam"ànte,nc'terÍr}osdoart.1@daCcnstituição..Fàerat..

ctÁusul.A vrcÉstÍsA - DAs DrsposrçõEs F$rtAts

. E, por esta[êír cientes e acordâdas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes



ónGÃo/rrurroloe:
lvruwrcípro DE coNGoNHAs

CNPJ:

t6.7s2.44,6lOOOt-O2

Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
UF:

MG
CEP :

35.415-000
MUNICÍPIO:

Congonhas
CPF:

314.756.986-15
NOME DO RESPONSAVEL:

Cláudio Antônio de Souza M-l.652.882
cr

CARGO: PREFEITO

óneÃo/euroaoe:

ASSOCIAçÃO DE PA|S E AMIGOS DOS EXCEPCIONATS - APAE

CNPJ:

21.089.438/0O01-58

Avenida Minas Gerais, ns 255 - Dom Oscar
MUNICÍPIO:

Congonhas
UF:

MG
CEP:

36.415-(x)O

TEL:

(31) 3731-389s/37?2-t7 27
NOME DO RESPONSÁVEL:

Sônia Maria dos Santos
CI

MG-4.606.070
CPF:

456.709.946-04

ENDEREÇO: Rua: Waldir Cunha,445, Centro - Congonhas-MG
CARGO:

PRESIDENTE

TELEFONE:
(31) 99889-7385

E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVEL:

apaecongonhas @hotmai I com
apaecongonhas@yahoo.com.br

A APAE - criada desde 21 de junho de 1979, entidade filantrópica de caráter assistencial, educacional e terapêutico
sem fins lucrativos, atende alunos com alBum tipo de deficiência intelectual e/ou múltipla, e autismo.
O nome da Escola, "Casa de Andrea", foi inspirado nâ criânça considerada símbolo da APAE, Andrea Mônicâ de
Oliveira Costa, a escola funcionava em prédio cedido pelâ PrefeituÍa, até que o então prefeito, Dr.Altary de 50uza,
construiu juntamente com alguns pais e amigos, o local onde hoje funciona a sede da APAE.

Oferece os seguintes atendimentos: Estimulação Visual (Precoce e Permenente); Educação lnfantil; Ensino
Fundamental / A/Apoio PedagóBico; Oficinas pedaBógicas, Terapêutices ê Pré-profissionalizantes; Terapia
Ocupacional; Fonoaudiologia; Psicologia; Fisioterâpia; Assistência I aos alunos e aos familiares; Assistênciâ
Odontoló ca básica

2r
305
85
195
L20

Número de alunos em 1979
Número de alunos atendidos hoje
Número de funcionários
Refeições Servidas diâÍiâmêntê
Desjejum diário

201 tdv
€buaanio deto

to Municipal

PTANO DE TRABALHO

I ',DADO§CADASTRÀI

ENDEREçO:

ENDEREÇO:

ü"1, r
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PERíODO DE ÊXECUçÃO:

lNíClO: A partir da assinatura do Termo
TÉRMtNo: 12 Meses

Aqulsição de Equlpamentos ê Máquinas para melhorias
na Entidade

TíTULO DO PROJETO / ATIVIDADE:

AquisiÉo de equipamêntos e eletrodomésticos para melhorias no desenvolvimento das atividades voltadas ao

funcionamento e manutenção da Entidade.

Avenida:Minas Gerais, 255
cidade: Congonhas/MG

Bairro: Dom Oscar
cEP 364.414-318

A APAE oferece atendimentos nas áreas da educação, saúde e assistência social. Seu público é composto de

crianças, adolescentes e adultos, de ambos os sexos, que possuêm Déficit lntelectuâl e/ou Deficiências Múltiplas,
que não podem se bêneficiâr dê Educação convencional ministrada na rêde regular de ensino comum. Além de
necessiterem, tãmbém, de atendimentos clínicos e da utilização de salas de recursos.
Como o foco principal, institui a promoção e articula ações de defesa de direitos, prevenção, orientação, prestação

de serviços e apoio à família que são direcionadas à melhoria da qualidade de vida da Pessoa com Deficiência e à

construção de uma sociedade justa e solidária.

A APAE atende hoje 305 alunos com algum tipo de deficiência intelectual e múltipla e autistas, nas áreas de
fisioterapia, terãpia ocupacional, psicologia, fonoaudiologia, estimulação precoce, permanente, oficinas
terapêuticas e pré-profissionalizantes e também assitência social extensiva à família, inclusive âlunos que foram
inseridos na escola comum e que continuam com o acompanhamento dos clínicos da APAE.
Todo o trabalho é realizado com o apoio da Equipe Técnica Transdisciplinar, que no ano de 2023, foi composta
por 02 Psicólogas,03 Fisioterapeutas,02 Fonoâudiólogâs, 03 Terapeutâ Ocupacionais,0l Assistente Social,01
Dentista e 01 Auxiliar de Dentista. Contamos ainda com o apoio de 01 voluntária que atua uma vez por semana,
diretamente com os alunos da educa infantil.

305 Alunos da APAE

A execução do Projeto se dará através da aquisição dos itens descritos no Plano de Trabalho depois do devido
lêvãntamento de 3 orçâmentos de cada item, de forma a se selecionar o melhor preço.
Todos os itens adquiridos serão utilizados nâ Entidade e dentro das respectivas áreas que terão o seu
direcionamento conforme sua utilidade e necessidade.

CaÍlo8
Conttolador

-lMat. 20'l

Á,w"Nl,#"u PreÍeilo Munrclpar

l + PúttlooiÀLvo {dire-rii e indiretamenrd}

(e,t r
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ATIVIDADES
(RESUMO)

R.ESULTADOS ESPERADOS

Aquisição de equipamentos e elerodomésticos
voltados ao funcionamento e manutenção da
Entidade

Melhorias no desempenho e qualidade
das atividades desenvolvidas.

I]\IDICADORES QUALITATIVOS
E QUAITTITATIVOSDE

RESULTADOS
MEIOS DE VERITICAÇÃO

OB.IETTVOS/METAS
(quantitativas e mensuÉveis a
serem atingidas)

Nota Fiscal e fotos

Aquisição de equipamentos e

eletrodomésticos para melhorias no
desenvolvimento das atividades
voltadas ao funcionamento e

manutenção da Entidade.

MATERIAL PERMANENTE

META ETAPA

FASE

DESCRIçÃO DETALHADA

QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Chapa para Lanche INOX o2 Rs 7.677,73 R5 3.3ss,46
01 Climatizador Portátil 05 Rs 367,99 R5 1.839,9s
01 Freezer Horizontal Electrolux Rs 2.47s,96 Rs 4.9s1,92
01 Furadeira-Paraf useira Bosch 01 R5 1.109,70 Rs 1.109,70
01 Geladeira Consul Forst Free 01 Rs 3.278,95 Rs 3.278,9s
01 lmpressore Epson Eco Tank 03 R5 7.702,29 Rs 8.106,87
01 Lava d o ra-Seca d ora Eloctru lux 01 R$ 4.294,77 R5 4.294,17
01 Liq uid ificador lndustrial 01 Rs 998,00 Rs s98,00
01 Máquina de Costura Singer 02 Rs 1.199,00 Rs 2.398,00
01 Pipoqueira Elétrica 01 Rs 2.218,06 Rs 2.218,06
01 Forno Microondas Electrolux 01 Rs 799,00 Rs 799,00
01 Notebook Samsung Galaxy 01 Rs 1.512,72 RS 1.s12,72
01 Smart W Samsung 55" 01 RS 2.617,s9 R5 2.617,59
01 Computador 01 R5 2.231,77 R5 2.237,77
01 Bebedouro Acessibilidade Rs 2.649,s4 Rs s.299,08
01 Fogão lndustrial 02 Rs 1.18s,88 R5 2.37L,76

os Rs 260,oO RS 1.3oo,oo01 Vêntilador
01 Chuveiros Eletrônico 03 a\ Rs 439,00 Rs 1.317,00

ÀQUISIçÃO DE
EQUIPAMENTOS
E Iú(QUtrJAS
PARA
MELHORJÁS NÂ
ENTIDADE

SUBTOTAL Rs so.ooo,oo

201

"/t\4-

§krr"m#,, (fur|, I

OBJETTVO

02

02
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04. Função: 08. Subfunção: 244.
Protrama:0027. Atividade: 0.043 -
Parcerias com Entidades - FMAS -

4.4.50.41 - Contribuiçôes, Fonte:
2706.

13. Unidade:Ficha: 1093, RS 5o.ooo,oo

META/ETAPÂ JAN/24 Fan lz4 MARl24 ABRl24 MAtl24 JUN/24

ouÍ 124 NOV/24 DEZí24tuv24 AGOl24 5ÉÍ 124

ABRl24 MAtl24

50.000 00

luNl24MEIA"/EÍAPA .rAN/24 Fât124 MAR/24

NOV/24 DAl24tuu24 AGOl24 sÉÍ 124 ouÍ 124

Declaro, para fim de prova iunto ao municÍpio de CONGONHÂS, parâ os eÍeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que impeça a tÍansferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignâda no orçamento do

PRESIDENTE DA APAE CONGONHAS
Sônia Dos Santos

município, na forma deste Plano de Trabalho.

Congonhas, 11 de novembro de 2024
Proponente:

O termo encontra guarida legal:

a) ( f) Previsão leg at íA?U1A bÁ"rr.ft
b) ( / ) erevisão orçamentária Ft {J
c) ([ ) Recursos fin anceiros (L1\
d) ( / ) Compatibilidade com a toO [-9{,1
e) ( F) compatibilidade com o eeefu14

consonhas, lt I l,l 12024

uza

o'ídrrrr*,ooryl TNDEFERTDO ( )

Carlos Magno de
CONTROLADOR

INDEFERIDO

Congonhas, 11 de novembro de 2024

Cláud Antônio de Souza

-Àf.<f orreRroo

PREFEITO DE CONGONHAS

I

i.lg-Árf,ovaçÃo Do coNTnol,f tirTER o DA PREFETT|JflA DE CO|GONHAS

tr
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colllonhar, 2É dr llollmb.o d! ãüL - Diário Oâ<l.l Elltrôrico, cÍildo D.là Lri munlclD.l N'?-g(xt/iãXrg - At{O 14 | N' 3703

AdD.td.dt d. TÍàúito

códilo dc vâlid.Éo: 725726

PREFEIIURA N'I{CPAL IX COíIGOIÚ{AS
s.c.!a!rb ffrl. ó! s.glrllç. hôüclo!í!s. civff ! sodd - SESP

ErxTAr IE PUE-ICÂçÂO -í!/ãr2a
REST'LTADO ÍE RÊCURSO - I' INSTÂI|CN - JARI

R191,t2O24

RESULTÁÍX)

INDEFERIDO

INDEFERIDO

INDEFER'DO

Hlblrt Rornaô Land.3
Pr.§tdcnt Jrri

Código d! Vàlldàsáo: 726026

PROTOCOLO T{RO ÀITPLÂCA DÂÍA DEOSÀO OÁTA IiIFRAçÃO

A@739E565EME2919 31t10t2024 0aúr2024 Rl89t2O24

QXCzE13 31t10Í2O24 R)-90t2O24 AC{7400210

HtD5r-C,6 31r1A2024 11túr2074 AçÃ7{{n522

FUNDÀçÃO MUNICIPAT DE C1JLTURÀ IÁZIR E IURISMO . FUMCULT
FUMC1JLT - COlilTRÂTO N' FUMCULÍ/í20/2024.

Pans: fundação Municipal de Cutúr.. tàzeÍ e Tu.ieno - R MCULÍ x Sílvà C.iíina 6ome5 - MEI. Píâzo dê ügênciát 2111112024 àmn2Í7024.Vôlor toEl
Rtl2.U),00 (doze mil reaisl. Dotação13391.0o47.8-014. Lànà Mérciâ BíàzilDuârte Diâs de Casúo-25A1nO24.

Có4igo d. Võlid!Éo: 726926

cÀt nÂ ruraacpAr. oE coN6o nas
ElnATO OE CO!úTR IO ta. O:It 2014

PROCESSO N" m/2024. CONÍRATo tf 03í2024. CoNÍRATADA.lust no Dãvino PêÍes.cl'lB; 05.588378^n01-03. CoNTRAÍAÍIE êmarà Municipal dq
CoíEonhas OqFÍO contràtação ds êmpÍ6a especializàda na Confecção de Quôdros em Vidro ê Aao lnorv IOR GLOSÂL R:t 7946,00 (sêto mil,
noêcêínoG e qràrenul e seis reai+ VGÊt{Clt ãté 3l de dezêíÍÊro dê 20f4. DATr+ 22 de oo\rembro de 2ô24. lgor Jonas Souzâ Co§u|. Presideflte dã Mesa
Diretora.

Código dê v.lld.çlo: 7Z1026

rEuo DE Courrrn {Ào tf . z2ri&a PrarxatÀ QUE € rrE í (EuBrar o uu rcíao oE coÍ{GoI{H s E AssocraçIo DC p § E Atal6os t os
EXCE TO{rLÁlS - APÁE.

P.íÚ<ip.s: o MUMcÍPlo OE CoNGoNllAs, insoiro ao CNP] sob o n". 16,752.4:í6,'0oot{2. com sêde nà pÍãçe pÍesidêntê KubrB<helc 135, Centro,
Contoíhâs/MG rêpresêntado poÍ sêu PÍêfeito, Cláudio Antônio d€ Souzà, insoho no RG N' M-l.652.882 e no CPF n" 314.756.9a&t5, e pêlã Sêcrêtárià
Muniçipàl de Dê5êirclvirÍrênto e Assi$ência so(iàL JÚLn AT.IDR DE FREITÀS CORRÊÀ portãdor dâ câneirà de tdentidade n". MG |2.06à.626 ê do cpF

rlort..,ôa.ior-br

Congonhas - MG

l\

09to5r2024

ESÍÀt O DÊ rqâ§ 6€*À§
uur,rrcígo Dr corcoxHÀs

€§Íâoo DftatxÀ§ ccaÂJs
rlurgdr{o o* coxGoilHÂs
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CoíÉlohas.26 dc llovÊmbro dt Zr2/a - DÉ.io Oncr.l Ellb6nko, srirdo pÊi! Lli munldp.l N'?.9(xll:ao(,9 - AXO 14 | ' :t1r3

056210.05â35 ê a ÂSSOCIÂÇÃO DE PÁIS E Â IGOS DOS B(CEPC|ONAIS - APAE, irls(riro no CNPJ n'.21.089.438/00O't 58. com s€de na Rua Avenida Mims
6€íais, n" 255, Doín Oscàí, CorEoohâs/Mc, ÍepreseÍrtada por sua Presidêrltê, Sôoia MaÍiâ dos Santos, ponador do RG MG 4-606.070 e do CPF

n".456-709.946.04. Otieto: âquisição de equipamentos ê elet odoméstico6 pâra melhoÍiâs no desewolvimento dâs atividêdes vokâdâs ão
funcionamento e rnanutenção da Enridàde. ValoÍ: Rf5O-000,00 {dnqu€ntâ mil .êais}. Dotaíão OrçamenÉÍia; fichô: '1093, óÍgáo: Í 3- Unidade: 04. tunção:
08. Subfunção:244. ProtraÍna:0027. Àtividôde:0.043 +aícerias com Emidades - FMAS - 4.i1.50.i1'l - Contribuições, Fonte:2706. yrgênciâ: 12 (doze)
mesês a contãr de '11 de novembro de 2024. Congonhâ' 26 de nchremko de 2024.C1áudio Antônio dê Souzà, Prefêito de Congonhat Sónia Mârià dos
sÉntos, PÍesiderÊe da Àssociação De Pais E AÍnigos Dos Ex.ep.ionâis - ÀPAE,

CódBo de Vàlld.ção: 727226

óRcÃocEsron:
Secrêtaria Municipâl de Planeiamento e Gestão

ÓRGÃos PUBLICADoRES:

Secretaria Municipal Segurança Pública ê Defesâ Civil e Social
Secretaria Municipãl de Planêjamento ê Gêstão
Secretaria Municipal dê Cuttura, Esportê, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretària Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipàl de Meio Ambientê e Desenvofuimento Rural
Câmara Municipâl de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

rro!IrE.ht-aor-bÍ

EI
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óRcÃo oFrctÁL DÂ pRErErrLiRÂ MusICrpAI. DE col\-coniÊÂs


